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A l' Turma dêste Tribunal, unâni
memente, r..egou provimento ao agravo, 
nos têrmos do acórdão de fls. 21. 

Inconformada, recorreu extraordinà
riamente a União federal, a fls. 23/25, 
apoiando-se no art. 101, IH, a e d) da 
Constituição federal. 

A matéria ora litigada foge à gene
ralidade dos Cll30S julgados por êste 
Tribur..al, no tocante ao cabimento ou 
não da cobrança do impôsto de lucro 
imobiliário na venda de imóveis havi
dos a titulo gratuito. Assim considero 
necessário o pronunciamento abalizado 
do Excelso Pretório para iludir a dú
vida existente quanto à aplicação da Lei 
r.p 3.470-58 ao caso dos autos. 

Dou por tal razão seguimento ao 
presente recurso." 

:m o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministno Vila.s-Boo.s (Relator~' 

- Não conheço do recu~. Não há 
lucro imobiliário a pagar. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: A unânimidade, não conhe
ceram do recurso. 

Presidência do Exmo. Sr. Miristro· 
Lafayette de Andrada. 

Relator - o Exmo. Si'. l\Iinistl"o 
Vilas-Boas . 

To:naram parte n.:> julgamento os 
Exmos. Senhores Ministros Hermes. 
Lima, Vilas-Boas, Hahne.:mann Guima
rães e Lafayette de Andrada. 

Ausente, justificadamente, o Ex:no. 
Sr. Ministro Vitor Nunes Leal. 

IMPôSTO DE VENDAS E CONSIGNAçõES - TAXA COBRADA PELO 
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ALCOOL 

- No valor do impôsto de vendas e consignações não se pode 
incluir o valor da taxa cobrada por guia e devida ao Instituto do 
Açúcar e do Alcool. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Refinadora. Paulista versus Estado de São Paulo 
Recurso em mandado de segurança n.o 11.304 - Relator: Sr. Ministro 

GQNÇALVES DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 

Acorda o Supremo Tribunal Fede
ral, por decisão unânime, dar provimen
to ao recurso, de acôrdo com as notas 
taquigrâficas. 

Custas na forma da lei. 

Brasília, 19 de agõsto de 1964. -
A. M. Ribwo dia Co8ta) Presidente. 
- Gomçalves de Oliveira) Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro (kmçakes de Olwei.ra 
- Refinadora PaWista S. A. viu in
deferido o mandado de segurança, que 
requereu, para, no pag-ament.:> do im
pôsto de vendas e c::msignações à Fa
zenda do Estado, excluir-se do preço 
a taxa de Cr$ 80,10 devida a'o Insti
tuto do Açúcar e do Alcool, em cad3 
saco de açúcar. 

o acórdão assim justifica: 
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"Pretende o recorrente estabelecer 
similitude entre tal cobr8Jlça e a que 
se vertfica com relação com o impôsro 
'<le consumo, concluindo que o iInpôsto 
<le vendas e consignações também não 
deve incidir sôbre a talKa, que paga ao 
~titutoo do Açúcar e do Álcool e que 
recai, cerno se disse, em cada saco de 
.açúcar produzido. 

Todavia, as hipóteses são diversas. 
<> imPÔstoo de consumo não se incorpora 
ao preço d8i mercadoria porque é um 
trbuto pago pelo consumidor. O pro
dutor OU o fabricante apenas para efeito 
de facilitação de sua arrecadação o 
.adianta, exigindo-o depois, na primeira 
vendfl.. Assian sendo, é um impôsto de 
circulação e não de produção não in
tegrando o preço do produto. ' 

No caso dos autos, a natureza da 
arrecadação é outra. A taxa que re
cai sôbre o produto incide sôbre êste 
;antes de ser vendido. Grava-o antes 
de ser levado a co~umo, pela causa 
de BUa produção. Não é, pois, um 
tributo indireto, camo sói acontecer 
como caso do impôstoo de consumo, mas 
direto, de responsabilidade imediata, <lu 
fabricante. Conseguintemente, integra o 
preço do produto. 

O impôsto de vendàs e consigr.ações 
incide sôbre a importância da venda 
-ou consigna.ção, isto é, sôbre o preço e, 
dessa forma, para o cálculo respectivo, 
o preÇo constitui-se por aquilo que foi 
'dispendido pelo interessado para realizar 
o ato jurídico da venda, somar.do-se 
ainda o lucro pretendido (Rer.Mta dOo8 
'Tribwlai8, vol. 311-401). Logo, qU8Jldo 
.se cuida do impôsto de vendas e consig
nações, a. taxa em questão já foi paga, 
uma vez que antecede à operação mer
'C8Jltil, desde que é recolhida air.da em 
fase de produção, ou melhor, quando 
o produto é retirado da usina e an
tes da efetiva entrega a consumo. 
Assim sendo, 8i taxa integra o preço 
da mercadoria, que integra em seu 
preço as despesas de produção prõ
priamente dita, r.elas incluidas as de 
transporte, embalagem, seguro, im-

postes, taxas, etc. acrescidas do lu
cro. Dêsse conjunto resulta o preço 
d3. venda e sôbre êsse preço é que o 
Estad:> faz incidir o impôsto de ven
das e consignações. Logo se a taxa 
em apreço paga ao Instituto, ir..cide 
sôbre a produção do açúcar claro está 
que onera ela o custo da' mercadoria 
e, dessa forma, deve projetar-se no 
custo daquela e por via de conseqüên
cia, deve ser atingida na incidência 
do iJ!llpôsto, tal como foi cobrado sem 
qualquer paralelismo com a hip6t~se do 
impôsto de consumo que, COlmO se disse, 
não se incorpora ao preço da mercado
ria uma vez que é um tributo pago pelo 
consumidor, isto é, um tributo indireto. 

Por tais motivos, nega-se provimen
to ao recurso." 

O parecer da Procuradoria-Geral é 
pelo provfmento do recurso: 

"Refinadoria Paulista S. A. reque
reu mandado de segunmça contra a 
Fazenda do Estado de São Paulo, que 
lhe exige o impôsto de vendas e cor.
signações sôbre as vendas de açúcar, 
incluindo no respectivo cálculo, a taxa 
de Cr$ 80,10 devida no 1. ..A. A., em 
cada sa.co. 

Denegada a medida em ambas as 
instAr.icias inferiores, a impetr8Jlte ma
nifestou recurso ordinário. 

No concernente ao impôsto de con
sumo, é pacifico o entendimento <lu 
Egrégio Supremo Tribunal Federal no 
sentido de sUa exclusão para o cál
culo do impôsto de vendas e consigna
ções . 

Não obstante a natureza diversa en
tre aquêle impôsto e a taxa de que 
se cogita:, persistem, no caso, razões 
para que se não ampare a pretensão 
da Fazenda de São Paulo. A arreca
dação da aludida taxa é feita por oca
sião da venda do produto, em guia 
separada, não se incorporando ao seu 
preço. 

Pelo provimento do recurso. 
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Distrito Federal, 23 de jurJho de 1964. 
- Beba.st1ão Ribeiro Ba.lctrnãx>, Procu
rador da República. 

Aprovado: Oswa.1do Triguciro, Pro
curador-Geral da República." 

11: o relatório. 

,"OTO 

o Sr. Ministro Go;nçaLt.:'138 de OU"OOi.ra 
(Rehtor) - A taxa para o açúcar cobra
da do momento em que o açúcar sai da 
usina ou dos depósitos ou armazéns, 
isto é, quando é vendido. 11: o que se 
vê no decreto n9 20.010, de 1-2-1932, 
art. 5': 

"Art. 59 A cobrança da t:axa men
cionada r.o art. 90 dêste reg'ulamento 
será feita pelo banco na ocasião em 
qUe o açúcar sair da usina ou dos 
armazéns e depósitos que lhe perten
cerem ou ainda ao sair dos armazéns 
gerais' ou particulares indicados no cita
do artigo, não podendo ser recebido Q 

produto nem processada a entrega aos 
destinatários, pelas estradas de ferro, 
caaninhões, ou embarcações, sem ·a res
pectiva guia de pagamento feito ao 
banco ou agente bancãrio designado 
pela Comissão". 

E do art. 10 do Decreto n9 22.789 
de 1933: 

"Art. 10. Para execução das medi
das de defesa da produção açucareira 
estabelecidas neste decreto assim como 
para amparo e estimulo à produção 
e desenvolvimento do álcool ar.:idro, é 
m3.:ntida a taxa de três mil réis por saco 
de 60 quilos, para todo o açúoar pro
duzido pelas usinas do pais." 

O art. 52 do regulrumento do Institu
to dispõe: 

"Art. 52. A cobrança da taxa de 
que trata o art. 10 do Decreto nú
mero 22.789, de 1 de junho de 1933, 
será feita pelo Banco na ocasião em 
que o açúcar sair da usina ou dos 
armazér.s ou depósitos anexos a tais 
estabelecimentos, ou ainda, quanoo war
rantado, ao sair dos ~ gerais, 
não podendo ser o produto recebido nem 
processada a entrega aos destinatários, 

pelas estradas de ferro, caminhões OIE 

embarcações sem a respectiva guia de 
pagarnento feito ·ao Bar.co ou agente 
bancário designado pelo Instit'u.t.::) do 
Açúcar e do Alcoo1." 

Como se vê, a taxa paga em guia, 
quando entregue ao destinatãrio comer
ciante. 11: uma taxa especifica. Por isso 
mesmo, não tem sido comput3..da, por 
ocasião do pagamento do impôsto de 
consumo, como decidiu a Junta Con
sultiva do Lmpôsto de Consumo (Diário 
OficibJ, da União, de 3-10-61, pág. 1.228). 

O impôsto é de vendas e consigna
ções. Penso que não se pode incluir 
a taxa paga por guia, em separado, 
poi'S então teriarnos o impôsto estaduaT 
de vendas e consignações a recair inclu
sive sôbre uma taxa federal. 

O impôsto de vendas e consignações 
é cobrado tantas vêzes qu.antas vendas 
ocoIlrerem da mercadoria.. Depois da 
l' venda, pela União, a ta.'C3. se incor
pora no preço e, nas vendas ulteriores, 
nenhum desconto da taxa se fará. Se
gundo () l'..dvogado, na defesa que acaba 
de produzir, perante o Tribunal, a taxa 
hoje vai a quantia superior a Cr$ 900,00 
por saca de açúcar produzido pela Usi
na. 

Devo dizer que Imeu voto não im
porta em restituição de atrasados, por
qUe o impôsto de vendas e consigna
ções que é indireto não se repete (Sú
mula 71). 

Meu voto, pelo exposto, de acôrdo 
com o parecer da Procuradoria-Geral 
da República, é pelo provimento do 
recurso, concedendo a segurança, quan
to à primeira venda feita pela Usina. 

VOTO 

O Sr. Miai.stro Evamdro Ltns e Silva 
- Sr. Presidente, o Supremo Tribur.al 
julgou o Mandado de Segurança nú
mero 12.338, do Rio Grande 00 Sul, de 
que fui Relator, em que se cuidou de 
hipótese semelhante, embora não idên
tica. 

No Estado do Rio Grande do Sul 
cobrava-se o impôsto de vendas e con-
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~ não apenas sôbre o preço da 
venda ou o valor da venda que figu
rava na fatura, mas, também., sôbre 
atos posteriores de garantia de contrato 
cóm reserva de domInio, o impOsto fe
deral do sêlo os emolumentos do Cartó
rio. E, por essa razão, houve recurso 
e se decidiu naquela ocasião, que o 
impOsto só Pooe incidir sôbre o valor 
da fatura de venda; porque, do contrá
rio se daria ao Estado a atribuição 
de criar um nõvo fato gerador do im
pôsto de vendas e consignações, além 
daquele que o art. 19 da Constituição 
prescreve. 

Com essas considerações, estou de 
pleno acOrdo com o voto do eminente 
Sr. Ministro Relator, dando provimento 
ao recurso. 

"OTO 

o Sr. M»~istro Vitor NWIe8 - SerllOr 
Presidente também estou de acOrdo 
com o Sr.' Ministro Relrutor, dando pro
vimento a,o re::urso. 

Desejava, apenas, fazer uma obser
vação. A Fazenda do Estado de São 
Paulo sus .... enta que, no caso, se tem uma 
taxa de produção qUe incide sôbre o 
preço da mercadoria, ir.dependentemen
te de haver ou não haver, venda. Se 
êsse argumento fôsse apresentado 
a. propósito de outro impôsto, poderia 
ser examinado com mais profundidade, 
investigando-se a natureza da. imposi-

ção. Mas o impôsto, de que oogita o 
processo, é o de ver.das e consignações. 
O Estado reclama o qUe lhe parece 
devido precisamente porque houve uma 
venda, ou seja, porque o produto foi 
lançado na circulação comercial. 

Acompanho o Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

O Sr. Mi.ni.8tro Cd.ndidlo Mota Filho 
- Sr. Presidente, êste caso se asseme
lha, reaIme~.te, ao do impôsto de con
sumo. A taxa está incorporada ao pre
ço. De modo que não tenho dúvida 
nenhuma em acompanhar o voto do 
e!minente Sr. Ministro Relator, dando 
provimerto aO recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deram provimento, à unani
midade. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Ribeiro da Cost&. 

Relate·r: o Exmo. Sr. Ministro Gon
çalves de Oliveira. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Evandro Lins, 
Hermes Lima Pedro Chaves, Vítor Nu
nes, GO'llçalv~ de Oliveira, Vilas-BcW3, 
Cândido Mota e H~ Guimarães. 

Licenciados os Exmos. Srs. Minis
tros Lafayette de Andrada e Luis Gal
lotti. 

IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - EXPLORAÇÃO DE 
PEDREIRA 

- A exPloração de pedreira não goza imunidade em relação 
ao impôsto de vendas e consignações. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Estado de São Paulo versus Indústria e Comércio Metalúrgica Atlas S. A. 
Agravo de petíção D.o 107.396 - Relator: Sr. Desembargador 

AzEvEDo FRAxCESCHIlfI 

AcORDÃO 

Vistos, rela.tados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição nt> 107.396, 

da comarca de São Paulo, em que é 
recorrente o JuIzo e:z: ot/icio, sendo 
agravante a Fazenda do Estado e agra
vada a Indústria e Comércio Metalúr-




